
PRÉFEITURA MUNICIP 
AGUDOS 

	

AGUDOS 	- DECRETO N.°  0678112019, DE 9 DE SETEMBRO DE 2019. 

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais; - 

DÉCRETA  

Tipo de Recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO- CONVÊNIOS/F(JNDOS - FORA DO LIMITE DA LONLDO 

• - 	- 	Artigo 1.0  - Fiôa suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$120 ó00,00 (cento e vine mil reais). -- 

Unidade: 06.'01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

Àplicação: 3000091 - AQ. CASTRAMÓVEL _CENTRO DE CONTROLE DE ZOÕNOSES 

0008,9-  10.301.1001.1112 -"44905200........................ .........- . ............120.000,00' ............................. 

TOTAL DAS SUPLEMENTA ÇÕES.  .................... ......... ............. ......... ...  .... .  ... ...... 	120.000,00 

TOTAL GERAL ÕAS SUPLEMÉNTAÇÕÈS 	120.000,00 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES 	. 	 •0,Õ0 

Artio 2.0  --Este' Decretà entrará em vigor na data de. sua afixação. 

AGUDOS/SP, 9 de setembro de 2019 

r Fra 'isco Silva 

Prefei 'Municipal 

Afixado pelaSecretarià Municipal de Ad inistração. e Finanças em, 9 de setembro de 2019 

Rodrigo 'de Laus •. 

• • CPF: 210.362.308-94 
Secretário de Administração e Finançás 

89? 	.398 

Fa:• 	-8528. 	tesouraria@a Praça Tiradentes, 650- Centro.  Agudos- SP - CEP 17120-000 Fone: (14) 3262-8518 	(14)3262 	e-mail: 	
gudoS.goV.br  .SP  


